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o MlNlsTÉRlo PÚBLlco DE coNTAS, por intermédio do

Procurador signatário, com fulcro nos artigos 54, l, e 288, da Resoluçäo n.o

0412002-TCEIAM, e na designação da Portaria n. 19/2013-PG, vem,

respeitosamente, perante Vossa Excelência, oferecer a presente

REPRESENTAÇÃO para propor apuração da legalidade, economicidade e

legitimidade das aquisiçöes efetuadas pelo Departamento Estadual de Trânsito

do Amazonas (DETRAN-AM), sem licitação, por meio de adesão a atas de

registro de preços externas (CAE) de números 002, 003, 004, 006, 007, 008 e

b

(

0Ogl2O14, conforme os fatos e fundamentos que passa a expor
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1. Segundo consta nos Relatórios de Licitação (anexo), disponíveis

no portal da transparência do estado do Amazonasl, o DETRAM-AM efetuou,

por meio de ata de registro de preços externas (CAE) antes referidas,

contrataçÕes que somaram R$ 5.693.793,59 (cinco milhões, seiscentos e

noventa e três mil, setecentos e noventa e três reais, cinquenta e nove centavos).

5. O assunto merece ser apurado exaustivamente porque se

patenteiam indícios de grave infração à ordem jurídica, em especial, aos

princípios da lmpessoalidade Administrativa e Licitatório, tendo em vista a

adesão do DETRAN-AM a atas de registro de preços de outros entes e órgãos

(carona) em detrimento do devido processo licitatório setorial local e precedido

de projeto básico.

6. Essa prática, do carona, não encontra previsão legal, instituída que

foi, originariamente, por mero e impróprio decreto regulamentar federal, o

Decreto n. 3.931, de 19 de setembro de 2001. Consiste em um órgão/ente

escolher, aleatoriamente, para fins de contratação, a empresa vencedora de

determinada ata de registro de preço promovida por outro órgão/entidade, para

atender as necessidades próprias não contempladas ali, substitutivamente ao

procedimento licitatório.

7. O modelo - aparentemente bem intencionado - é inconstitucional

- por ofensa aos princípios constitucionais Licitatório, da lmpessoalidade e

Moralidade Administrativas assim como da Liberdade Concorrencial - pois gera

contratações várias, indiscriminadas e ilimitadas em favor de certas empresas,

a partir de uma única participâção destas em ata/licitação realizada por órgão

distinto e para motivo setorial diverso. A prática proporciona condenavelmente o

direcionamento e beneficiamento ilegÍtimo de determinadas empresas em

1 D¡sponível em: www.transparencia.am.gov.br/transpprd/mnt/info/LicitacoesorgaoModalidade.do?method=
Pesquìsar&comodalìdade=CAE. Acesso em 04.09.2014
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detrimento do regime vantajoso e impessoal de ampla divulgação e competição
via processo licitatório.

8. Consoante o aludido Decreto, mediante consulta ao órgão autor da

ata de registro de preços, torna-se possível que cada órgão carona não-licitante

contrate a mesma empresa que venceu a licitação, para fornecer até 100% do
quantitativo máximo originariamente previsto no edital/ata. Como se vê, em

função dessa característica direcionadora, é prática que, em tese, facilita atos de

corrupção, orquestrados pelo crime organizado, que passa a eleger uma

empresa, que venceu uma ata em um único e quiçá modesto município distante,
para fornecer o item a várias entidades administrativas de todo o país,

multiplicando os seus negócios e lucros em conluio com maus administradores

e agentes políticos.

9 Sobre o assunto, assevera Joel de Menezes Niebuhr

O carona viola abertamente o princípio da vinculação ao edital
porquanto ele dâ azo à contratação não prev¡sta no edital. Ora,
licita-se dado objeto, com quantidade definida e para uma entidade
determinada, tudo em conformidade com o edital. euem ganha a
licitação firma com a entidade que promoveu a licitação ata de
registro de preços, pelo que se compromete a entregar ou prestar
a ela o que fora o objeto da licitação, conforme o edital, inclusive
no que tange aos quantitativos. Durante a vigência da ata de
registro de preços, outra entidade que não a promotora da licitação,
que não foi referida sequer obliquamente no edital, adere à ata de
registro de preços, através do carona, com o propósito de receber
os préstimos do vencedor da licitação. Com efeito, o contrato que
decorre do carona não foi previsto no edital. Quem participou da
licitação näo sabia que seria contratado também por esta outra
entidade, que não a promotora da licitação. Ademais, com o
carona, quem adere à ata de registro de preços, pode requerer para
si a mesma quantidade do que fora licitado. Então, se a licitaçäo
envolvia cem unidades, com o carona de apenas uma outra
entidade, o vencedor da licitação pode ser contratado para
duzentas unidades.
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lsso afronta com veemência o princípio da vinculação ao edital, na

medida em que quem participou de licitação para fornecer cem
unidades de dado objeto não pode acabar sendo contratado para

fornecer duzentas. Se fosse para fornecer duzentas unidades' o
edital que tratasse disso e comunicasse a todos os interessados
que da licitação decorreria contrato para duzentas un¡dades e não
apenas para cem.

E a afronta ao princípio da vinculaçäo ao edital não se restringe à
questão dos quantitativos estabelecidos no edital. Também há

afronta ao princípio porque a licitação é feita para uma entidade
específica, referida expressamente no edital, e o vencedor da
lic¡tação pode acabar sendo contratado por outra entidade, näo
indicada no edital. Ou seja, licitante participa de certame para ser
contratado por "4" e, em razão dele, acaba sendo contratado
também por "B", "C" e tantos quanto aderirem à ata de registro de
preços de "4".

Em síntese, o carona importa contratação apartada das condições
do edital, sobretudo no tocante à entidade contratante e aos
quantitativos estabelecidos no edital. Nesses termos, o carona fere
de morte o princípio da vinculação ao edital, dado que dele decorre
a assinatura de ata de registro de preços e contratação fora do
preceituado e previsto no edital de licitaçäo pública.

O carona, no mínimo, expõe os princípios da moralidade e da
impessoalidade a risco excessivo e despropositado, abrindo as
portas da Administração a todo tipo de lobby, tráfico de influência e
favorecimento pessoal

(NIEBUHR, Joel de Menezes. "Carona em ata de registro de
preços: atentado veemente aos princípios de direito administrativo.
Revista Zênite de Licitações e Contratos - ILC n 143, São Paulo,
Jan. 2006).

10. A jurisprudência dos Tribunais de Contas dos estados de Santa

Catarina e Paranâ lá marcha com a boa e abalizada doutrina:

O TCE/PR recebeu consulta sobre a possibilidade de os municípios

daquele estado aderirem às atas de registros de preços de outros
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entes administrativos da esfera federal, estadual ou municipal.
Analisando o art.'15 e parágrafos da Lei n.8.666/93, o relator
ressaltou que 'em nenhum momento esse dispositivo prevê a
possibilidade de que uma entidade pública que não tenha
participado da elaboração do edital licitatório possa aproveitar-se
desse procedimento para efetuar a aquisição de produtos do
vencedor do certame'. Logo, no entender da Corte de Contas
paranaense, o Decreto n. 3.931/01, que regulamentou o Sistema
de Registro de Preços, extrapolou os limites constitucionais de sua
utilização no que concerne ao carona. Ainda, ressaltou tratar-se,
'por vias oblíquas, da introduçäo de uma nova causa de dispensa
de licitação, mediante decreto do Poder Executivo Federal, não
prevista na norma geral'. Por fim, a Corte de Contas estadual
decidiu por considerar 'inconstitucional a adesão a ata de
registro de preço na forma prev¡sta no art.80 do Decreto n.
3.931/01, por ofensa aos arts. 22, y,.XVll, e 37, XXI e 84, lV da
Constituição Federal, que exigem lei federal para a disciplina do
processo licitatório, notadamente, quanto à previsão de causa de
dispensa ou inexigibilidade, e por ofensa à disciplina da habilitaçäo,
ao princípio da legalidade, da vinculação ao edital, da isonomia, da
impessoalidade, da moralidade e da economicidade' (TCE/PR
Consulta n. 1931012010. Rel. Auditor lvens Zschoerper Linhares.
DJ:0910612011).

O Sistema de Registro de Preços, previsto no art. I S da Lei
(federal) n. 8.666/93, é uma ferramenta gerencial que permite ao
Administrador Público adquirir de acordo com as necessidades do
órgão ou da entidade licitante, mas os decretos e as resoluções
regulamentadoras não podem dispor além da Lei das
Licitações ou contrariar os princípios constitucionais; por se
considerar que o sistema de 'carona', instituído no art. 8.o do
Decreto (federal) n. 3.931/2001, fere o princípio da legalidade, não
devem os jurisdicionados deste Tribunal utilizar as atas de registro
de preços de órgãos ou entidades da esfera municipal, estadual ou
federal para contratar com particulares, ou permitir a utilização de
suas atas por outros órgãos ou entidades de qualquer esfera,
excetuada a situação contemplada na Lei (federal) n. 10.19112001'.
(TCE/SC, Decisão n.2.39212007, Rel. Conselheiro Wilson Rogério
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Wan-Dall, julgado em 6 ago. 2007, veiculada na Revista Zênite -
lnformativo de Licitações e Contratos (/LC.), Curitiba: Zênite, n. 163,

p. 935, set. 2007, seção Tribunais de Contas.)

11. O egrégio Tribunal de Contas da União, se não rechaçou de modo

absoluto, ao menos censurou o referido Decreto regulamentar que instituiu o

carona, ao orientar à Administração Federal, dentre outros, no processo n. TC

OO8.84O|2O07 -3, a adoçäo "de providências com vistas à reavaliação das regras

atualmente estabelecidas para o registro de preços no Decreto n. 3.93't/2001'

de forma a estabelecer llm¡tes para a adesäo a registros de preços realizados

por outros órgãos ou entidades, visando preservar os princípios da competição,

da igualdade de condição entre os licitantes e da busca de maior vantagem para

a Administração Pública, tendo em vista que as regras atuais permitem a

indesejável situação de adesão ilimitada a atas em vigor, desvirtuando as

finalidades buscadas por essa sistemática."

12. Aliás, em vista disso e na busca de salvação para o modelo, vigora

hoje o Decreto Federal n. 7.89212013, que, mesmo de posse de algumas

inovações bem intencionadas, continua mandando ao inferno da

inconstitucionalidade o malsinado instituto, onde haverá prantos e ranger de

dentes em justiça aos vícios acima apontados e não eliminados em essência2.

13- No caso concreto, não se encontra sequer cabalmente evidenciada

a satisfação dos requisitos previstos nesse Decreto. Não há justo motivo para a

escolha das atas que deram origem às contratações diretas aqui impugnadas

2 O Decreto ne 7.892/2013 inova apenas ao ¡mpor um lim¡te máximo pâra contratos a serem derivados de

carona, equivalente ao quíntuplo do quantitat¡vo (máx¡mo) reg¡strado por item, mantido o antigo lim¡te

máx¡mo de adesão de 100% para cada órgão/ente aderente.
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14. Ex posffis, este Órgão Ministerial requer a apuração exaustiva do

fato narrado, protestando pela ciência dos trâmites, observado o contraditório e

ampla defesa.

Manaus, 09 de setembro d 14

O ALENCAR D MENDON A
rador de Co

R
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Relatório de Licitação Normal
. Aîoi 2014
Orsão: 022201-DEPARTA|\,4ENTO ESTADUAL OË TRÄNStTO

Modal¡dðde: CAE-Compra de Ata Exlerna

EOITÀL

cAE 002/14

caE 003¡4
cAE004/14

cAE 005/1¿

PROCESSO

022201.00a100t2014

422201.AOO331t201¿

422201 .00033912014

022201 .000310t2014

022201.000¡9ÿ2014

422201 ,000434t2A14

022201.OOOAXÌt2011

022201.AA0A96/2014

21t0212014

03to4t2014

03/0412014

23104t2014

18tOAt2014

21t0212014

03/04/2014

o31o4t2014

23t44t2011

1610st2014

1A/AA|2014

atalus
0,00

31.750,00

239,298,00

24.Aæ,50

0,00

990,001,10

350,0I)0,00

399.720,99

3.608,200,00

SECREÍARIA DE ESIAOO DA FAZENÞA

5.693.793.59

REL L|C|IACOES-|VODALÌOAOEJRXML - Re¡åtonô do lic¡tãçÕeÈ por Modãtidêdå
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Editå¡: CAE 00d1,1 (Homologado Totât)

Relatório de Lícifação Normal

fotrxEgE¡toRITETI

SECRETARIA DE ESIÁDO DA FAzÊNDÀ

QTDE.
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Ano. 2014
Órgão: 022201-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNS|To

Modalidade: CAE-Comprâ de Ata Extema
Edital: CAE 007/14 (Homotogâdo fotat)
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Relatório de Licitação Normal

llEtu

SÊCRETARIA OE €SÍAI]O DA FAZENOA

o'll)E.

50.000,00
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oF EVENros E PUBLICIDAoE
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RÊL_IICITACOËS_EOIrAL.JRXM! - Retãtóño de Lic¡tåçÕes po. Editât
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Ano: 2014
Órsão: 022201-DEPARl-AMENlo ESTADUAL DE TRÂNS¡To

Modâlidadê: CAE-Compra de Ata Externa
Edital: CAE 008/14 (Homotogado lotat)

Relatório de Licitação Normal

llEt{

SECIìEIARIA DE ESIADO DA FAZENIIA

qfDE.

2701 399-720 99

399.720,99

FORNECEDOR Slallls ftEM UI{IDADE
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Anot 2014
órgão: 022201-DEPARTA|\4ENTO ESTADUAL DE TRÂNS|TO

Modalidade: CAÊ-Compra de Atâ Extema
Ëd¡rali CAE 009/14 (Homologado torat)

Relatório de Licitação Normal

SECREIAR'A DE ESIAOO DA FAzÊNDA

QIDE.

0.16 125000 20.000,00

o24 50000 12.000,00

51,00 t000 51.000 00

0,74 100000 74 000,00

500ô0 10.500,00

220.000,00

33,00 r 000 83.00000

0,45 100000 45000.00
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50000 273 500,00

5.60 230000,00
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0,,14 125000 55.O0O,OO

0,42 12s000 102.500,00
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1,01??] 
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101311 , ENVELOPE ENVELOPE T¡MARAOo GR NÐÊ lam: 2&36, eñ papêt otset i2oq, 4x4 cor, côñ taø espêciãt,
lami¡ação Ê vêmiz locâlizad o.

105320- sERVtços DE coNFEcçÃo DE pL cas, oescnção: øk¿tàçjo de empres¡ espeoât¿ada n¿ Dr¿sta.ão d€
sêfriços de ønr€q ào de Þtðc¿s ê¡ pVC lñm, co.fome pbie¡o Båsi@

l0ÿ66_. Bl OCO Desçáo .ortr¿t¿ção os emoree especatøda na pesl¿ção de sêfrrç.s dè æ¡teccåo dê Btoqos dÊ
an€raçóês. êFp¿DstLo-c¡è rosco 1209h'. dñê¡sóes apro¡iñad¿s ro0 ¡ 1aoñm. r/0 @És. bt@o ô;lêrdo no r,.rmo 20lolh¿s. cqlome Ptuieto gà!æ

105505_-BLOCO De5cficáo. @ntEtåçaode sîpreså espec¡¿rizadà naprer¿çåo de seûiços de @nf6¿cão de Btocos de¡\,îot¿cós em paper úu' r'é ¡hô r20 q/m¡. diûeñsõ€s ãprcam¿dar lOOr r40mñ, 1/O øes, blo- _niroo no m¡¿,mo zo

105506_- BLOCO, Desø c¿o. contrãråçao 06 €mo¡esa especiåt.ædå ¡¡ prestação oe setuços de @feccf,o de B¡oæs de
Anor¡çóês. em D¿pet æulh¿ rosrc 120 ým1 d,r€nsõås apro¡rmâdas 1OO r r 40 mî, zo øes. bloø ;nteñdo no thrtro ?ololh¿s confônePrô.r. B:<1.ô

10550/-ALOCo Oeÿn,åo 6nù¿tdção d€ emprêsa espeoá¡i¿åda nå prest¿çåo d€ sediços dE con,eccáo de BtocG d€tuoÞçoes, e4 p¿Dê,.oLct^è 'o,Lo 120 q/d¿, dimensõ€s äpro¡,ñ¿d¿s r50 ¡ 2ro mF. 1/O c;,ês, bto@ co;lúdo ro m,nmo 20folhås, co¡fomê ProEto Bas'co

105s06 - FoRMULÂRto coNrRoLE o.scnção: co¡lrãtação de emÞree
e imprèssão de FORMULÁRI o PARA CONIROLE DE EXPEOI
320 nn, em papèt apergaminhådo 75 g/m:,1/O @res, conrendo no m¡¡ino l00 tothas.

p¡ox¡mãdâs 225 ¡ GRAFTSA - GRAF¡CA € ED¡ÌORA LTDA

FORNECEDOR

GR.AFISA - GRAF¡CA € EDITORA LÌDÀ

GRÀFISA . GRAFICA E ED¡fORA IIDA

GRAFISA . GRAFICA E EOI ¡ORA LÌDA

GRAFISA . GRAFICÂ Ê EO¡IORA LTDA

GRAF'SA - GRAFICA E EDIIORA LIOA

GRÂFISA . GRAFICA E EDITORÀ LIOA

GRAFISA , GRAFICA Ê EDIIOFIA LIDA

GRAfISA - GRAF¡CA E EDIIORA LTDA

GRAFISA . GRAFICA E ÊDIIORA IIDA

GRAFI9A . GRAF¡CA E EOIIORA LIOA

GRAFISA . êRAFICA E EDIIORÂ LÌDA

SIATUS IIEIII UNIDADE

0,21

101972-SERVIçO 0ECONFECÇÃo DEBANNÊR, Descnç5o: Conûarsçåo d€ eñø€sa espêr.¡iada larä Drestacãod€seriç¡t de conre.cào de BANNeR. ,moéssåo aio¡¡ål ¿ .ñEe. ê. r-. 
",'i'r,ø 

m ac¿¡u.ånr". d-¿"4" å¡;ì;;*, r .1o GRAFtsa - cRAF¡ca r ED¡6RA Lroa¡ 3,70 merÌos. @nfom. Proiêro Båsko

105320 - SERVIçOS oE CONFÊCçÃO DE F,TACAS, Oesøçào. cøtEtôçao dê empree espêdðriada na rreslacãô dêsêtuçosoe @ñracçáo de Pt¿øs êm PvC .lmn. coa¡omå prôelo sår@

çÃo € RECEPçÁO OE
PreslaçãÕ d€ ætoiços dê

f055 | I - FORMJ-ÁR|O. Oêqc¡ç;o Sery.ço d€ cMfe( çåo € mpfessåo då tomutâ, o .oEcLARAcÀo cotv TFRMo {JL
RESPoNSaBTLTDADE'. em p¿oer ¿pýedr n%do ?5 im2. meà'o." "p.,,..¿* ¿z¡ i¡æ .;.-i;;; ; ;i;;.;*,""". uRA¡ rsa - cRAF,ca E Eor r oRÀ L r oal00lorhas, @nfofme Prcjeto Básico

:9:1'-rj,igyy.{19 9::ljçãô seryf'o.dê ænrêcr-åo è rnpBssão de ,omurádo ,FoLHA 
DE paGArýEN.ro", em paper

¡perq¿mrnhãdô /5 t,.2. mêd'dàs ap¡o¡imàd¡s 22s ¡ 320 mm, 1/0 @es, romècido eß bro@ @ntsnda loo toJh¿¡. coûromê

REL_LlCt-fAcoES-Eo|TAL.JRxMt , Retâóno de Licitârões por Ediiâl

GFìAFISA. GRAFICA E ÊDIIORA LTDA 6.0J 50000
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SECRETARIA DE ES'TADO OA FAzENDA

QIDE.

llÊM

105520 - CERÌF|CAOO, D6di9åo: seMço de 6nfecção e inpessão de Ced¡iødo d¡ papet ópst¡ne 6os/m,, mêdidasãpÞ¡mades 210r300 ñm, a/0 co'ês @aromå porôù Bas,co GF¿AF¡SA . GRAFICA € ÉOl.rOM TIDA

i1.11,11';?11l5lißiiiïll:?1"îåïi"ffËfffil;H6såodê ceriñc¿doempâpdopâr¡e ioos/n', med¡das
GRÂFISA - GRAFICA E EOITORA LIDA

105522 - 
'NVELOPE, 

Deý'ção: SêÂ,ço de.onfêcçåo e ñpessåo de Envetopås em p¡Þet of_*, gO o/mr. ñed,dásaDú¡h¿das 180x220 mú, hrbÉoo. aro @es. øitorme eÞ,ero Sás cÀ GRÀF¡SA . GRÀFICA E ED¡IOF(A LIDA

105523- ENVELOPE, Descnção Serrço de codêcçåo e,ûpess¡o de Envelôpes em pspe¡ of-set 90 qhr, ñeddâs8p@ñaoâs 220 ( 320 mm. LmbÉao, 40 coes, .oiøme æte¡o b¿srco GRAFISA - GRAFIC,A E EDIIORÂ TTOA

105524 . ENVELOÞE, Dêss çåo. SêMçode @nfecçao ê rpressão de E^vetopè3 ôm påpet oll-rq 90 o/D¡. meddãsåpÞÍmad$ 310 i 4 10 mî, tiñb,¿dô 40 øßs co,ito-e Þ,qero Oas ø GRÂFISA - GRAFICA E EDIIORA LIOA

105125. ENV_ELOPE, Oesøçåo Seryrçô de coôtècç¡o e,npressão de Envêtôpes M pspe¡ of-set Z5 oh,. medrdâs.p¡or fâd¡s 230 \ I r 0 mñ. bnbrado a/0 ¿oÉs, co¡tomá Þroterõ Bárcô GRAFISA. GRAFICA E ED¡IORA LIOA

lï'iå-51J,::î",töixli"i,:#Ë,å:,îå!",:9" " 
*'*5õ de E.veroFes ên pãperkørr ñedides apÞxiñãdas 3'0 x 

GRAFrsa, GRAFrcc E EonoRA lroa

105527- ENVELOPE. Descnção Sefr,ço dê co.fecção e.npessåo dêFnvehpee mp¡DetkÉñ ñåd¡dãs¡pm¡,n¡ø0... r,.o.J...ri 
"ã*.'."ir;;ã;ñä;iî 

" " '"-æu 
uE 

'rrverupeJ m p¿Der @r ñåd¡oãs ¡pm¡in¿dás J60 ¡ 
cRAFrsA. GRAFrca E ÊDToRALTDA

105531 - CARTAZ, Oescfiçåo SeMço de co.recçáo ê Fæssão de c¿rå¿. ú påper couchè ,osú, s.am¿turå 1 5oÿn1. ¡tloørês h€d,dás ¿prôlmádås 460 ¡ 6¿0nm @arome poièro Basico GRAFISA- GRAFICA Ë EOIIORA LIDA

105532, CARIÁ2, oesdit¿o:s-eô ço oe co¡'ecç¿o e rmp¡è$ão de ca*l, eo p¡oet monoti.do, qÉñår-É I5odh¿, ¿ro@res, úêddas áorormad¿s 460 x 640 fm, confome prqero Bás,co

FOÈ|{ECEOOR slal¡Js llE¡r¡ TJNIDÄDÉ

CRAFISA - GRAFTCA E EOtÌoRA ITDA Homotoqado u¡idâd.

GFAFISA - êRAFTCA E EDl.roRA LTDA Bøo¡oqado únidâde

GRAF¡SA - GRAF¡CA E EDIIORÂ LIDA

GFìAFIS,A , GRÀFICA Ê ED¡IORA LTDA

GRAF¡SA - GRAF¡CA E EDI TORA LIDA

0,26

0,4s

0,75

1,08

0,13

0,20

040

0,75

0,73

0,J6

0,36

o,25

050

10000

10000

5000ô

5¡0{l¡

100000

100000

100000

2.600,00

4.s00,00

37.500,00

s4.000,00

80.000,00

6.500.00

10.000,00

20.000,00

7i.000.00

36.00000

36.000.00

50.000.00

10553J - CARIÁZ. Desciçåoj SeMço dè conrsccáo e û,
@es, nêddas aprorhãdås 31 r 

" 
ouo .., .""r-" 

".äi'ååooi""add 

em pap'r @!chð bnho srâmât!È 15og/m: 4/o

105$a - CARIAZ, Desqiçåo Setu'çodê ønfecaãoøiñor
-.q 'ø 

0," 
"p."-',;åüllir 

s;¿ìä-""?;;; Ä&ïå:"''å:a¡ra2 
êñ paper ñono¡ÚodÔ s'añ^!tâlsostnz 4to

1055J5-iOLOÊR, oeúçåo: så 
'çooeconreccåo€ 

moess¡o de Fotdsr. em Èoet apêrgãmi. hàdo, Srðñ¿tu¡ã 90 q/m¡
medidãs ¡pþ¡,hådæ22s ¡ 320 rr../4 cores. p¡ocesso diqÈr. o) rouasidob6s, _;?ñ;Ë;;;;þ b"å;;--'".

105516 . FOLD¡R, Descnçåo setuvodå.Mfêcçãoe,fp¡ess¿ooer-dde,,êmpapetåpégañ,nFado o,ãrãtuø90g¡m.ñedtæ èp6.madâs315 {460 mn. ¡tl4 ø,ss. o@seoo,sr¿r. ri,oná p¡o;; Basico-

10551?-FotOER Dâsúiçåo. SêdLçôde conr6c|åo ê mo
r 1s ¡ 460 mm, ,r/4 cores. p¡ocê*. o'nnr, "."o-" ",o,"1i"åtJJode 

Fdd€r' em p¿pel couchè 1 20 q/m2 medidas apó'iñadâs 
GRÂFrsa - cRAncA E EDToRA r rDA

REL_L¡CI-rACo€S_EO|IAL.JR¡MI - Ret¿tório dê Li.iraçõ€s pq Ëdn¿l

054
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SECR€ TARIA OE ESIADO OA FÁZENDÀ

QIDÉ.

nÊit

105538 - CAPA PROCÊSSO, Oesdção: Setuços rte Mfeq¡o e,ñpessåo dê CAPA DE PROCESSO em Hd
apeq.dq¡h¿do I80 g/m', rédidas aptuñådã3 22Sx320nin,1/r æe, cô¡foñ¿ pbi6¡o B¿sE;

1055,14 - PAPÊL TIMBRADO, Desortão: cerâÞtåo de empßsa espe¿riæd¿ nâ prestðç¿ô de s4içôs de æ¡feccåo de
I oñ-rer, Gràmãtura: 90 !,¡m¡ O:rensõ€s: 21 r 29.7 cñ {A¿i, tmposs¡oi polrøom,¿ ¿b,obswaçåo contclmê disininåção eñ prciêto báeco.

105545 - SERVIçO oE CONFECçÃO OE ADES|VO, Dssaçào. ænl.atação de empresa espe¿ årrzadâ oårå or€stacão dè
servjço dê coñf€cção. ådicaçåo doaDEslvo paÂA cÀpaòE rEs, I po ;nt, ñedúæ apþ;;;¡;raó ;10í;J;p,.,"á"
digitâr 4¡0 cøês. 6nfome Pói€to Båsiø

1055a6- CEel¡FICAOO oês.riç¿o. sêto:ço oe ænfecçåo e ,r pæsåo de Ceri,lcadoeh p¿petåpe.oam,ñhado IOOo/n1
ñedld¿s ¿por¡madæ ?t0 ¡ 3t0 ñm,44) @rês. contøme Fqeto Bás.ø

r05546 - CERTTFTCAD-O, Oesùiçáo:3etuço de @n¡ecç5ô F iñpressåode Cefthødo eñ p¿pet åperqãminñado iaoo¡mr
oed oas åoror¡nadas210 ( ¡10 ñfr. ¿/0 @fes. ønlofme pfoßto Bárø

105539 - CAPA PROCESSO, Descr¡çåo; Sèryiços de Òntecção e impasão de CAPA DE PROCESSO, Þveí¡me¡rr
modidås âp¡oxinãdas 225 x 320 ññ, inæ¡or, coñ¡ome proJèlo Bãs¡6 o dá"ti- en¡¡lsq - en¡¡¡c¡ E ED|loRA LÌDA

l11i'å;itr'.å3ilä*J*1iä#ïJ,åi:î:: f* * papero Íiprex sÉnárurå 250 ýñ'. medidâs ôprimadæ 4r¡0 
GRAFTSA - cRAFrcA E EoroRA rro^

:g:sjl- "jf]l,?"-",¡ç¡', 
saçô de @rrecção de paqlâ em páper ùiprer, sBnåùra 3oo sr'm,. fêdrdss åptuñádas 460 x ^^.. ._ . -_4u mm, .mpr$sâo 4/o @És, @rome Pdeto aásø GRÀ¡ ¡sA. GRAFtca E EotfoFìa L roA

Jîåii: i"åì*.?i,å'Så:Ì:#å"":: """{iiå".:,f*" * paper I'iprer' s.matuø 350 s/m':. nêdid's apð¡n.das ¿60 x 
cF.oFrsA . GRAFT.A E Êo,'o^o L,DA

1055¿3 - CAPA ÞROCESSO. Oêsøçåo:Setor9os de co¡tëcçåo e imÞÉssåo de CAPA OÊ PROCESSO.nôã.ár
apeEãm¡nhådo I30 9/n?, ñ€ddæ ¿po¡inãdae 3ts ¡ a6o nû, ørrome pbiãùo 8åsræ

FORJ{€CEDOR

G¡IAFISA - GFiAFI6A E EOI IORA !-fOA

GFIÀfIS,A. GRAFICA E êDIÍOF(A L-TDA

GRAFISA. GRÂÊICA E EO¡'ORA IlnA

GTIAIISA- GFI,¡.FICA E EDIIORÀ L'TDA

GRAFISA - GRAF¡CA E EOIIORÂ LTDA

GFIAFISA - GFAFICA Ë ED|-rORA LIDÀ

st^fus ¡tE¡[ ut{tÞÀDE

0,34

o23 125000

0,45 125000

2,79 125000

3,51 125000

2,61

24.750,A0

56 250,00

438.750,00

326.2s0,00

42.5o!,O0

2J.750,OO

39.900,00

¡1.500,00

¡r700,00

3.608.200,00

0.19

0,¡5 10000

10000

300

RÉL_L|C|IACOËS EDTAL.JFUM|"- R€¡atórjo dá Licitaçõês porEdirât


